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AMARA DO MUNICIPIO ÕÉ SÁRÁNDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Aimuvmuu em.  a  41  13-2   1.1"1/- 	PROJETO DE LEI N.O 
2 	9 4 

POR:.  C)?-ft   	/) 
	

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Súmula:- Reconhece e declara de utilidade pública 
entidade que especifica. 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FALASCHI. 

Art. I° - Fica, por força desta Lei, reconhecida e declarada 
de utilidade pública, pelos relevantes serviços prestados em prol dos direitos sociais, 
enfatizando principalmente a criança e ao adolescente, a ASSOCIAÇÃO ATLETICA, 
CULTURAL E EDUCACIONAL DE SARANDI — AACES, inscrita no CNPJ. N.° 
23.367.197/0001-05, entidade sem fins lucrativos, fundada em 15 de fevereiro de 2015, 
com sede à Rua Rio Novo, s/n°, Salão Comunitário, no Parque Residencial Alvamar II, 
nesta Cidade e Comarca d 	rendi — PR. 

Art. 2° - E 

Art. 3° - Revog 

Sala das Ses 
de fevereiro do ano de 2017. 

O a a 	o , 
Vereador — Autor 
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